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EDITAL N.º 104/2025-PROG/UEMA 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 86/2025-PROG/UEMA  
PROCESSO SELETIVO DE MONITORIA 

 

 

A Pró-Reitoria de Graduação - PROG/UEMA torna público o Edital n.º 104/2025- 

PROG/UEMA de Retificação do Edital n.º 86/2025-PROG/UEMA, da seleção para Monitoria 

destinada ao preenchimento de vagas por Campus/Centro da UEMA. 

 

ONDE SE LÊ: 

2.1 As inscrições serão realizadas no período de 17 a 21 de fevereiro de 2025, nas 

Secretarias do Departamento de cada Campus ou na Direção de Curso, na ausência de 

Departamento, no horário das 9h às 18h. 

 

LEIA-SE: 

2.1 As inscrições serão realizadas no período de 17 a 21 de fevereiro de 2025, nas 

Secretarias do Departamento de cada Campus ou na Direção de Curso. Na ausência de 

Departamento, no horário das 9h às 18h, ou eletronicamente, via e-mail nas Secretarias do 

Departamento ou Direção de Curso, na ausência de Departamento. 

 
 

ONDE SE LÊ: 

3.1 Poderão inscrever-se os alunos regularmente matriculados em Curso de Graduação da 

UEMA, mediante requerimento dirigido ao Departamento ou Curso, na ausência de 

Departamento, responsável pela Monitoria, acompanhado dos seguintes documentos 

comprobatórios: 

a) requerimento devidamente preenchido, com consulta da relação das disciplinas pleiteadas 

no Departamento responsável pela Monitoria.  

b) Currículo Lattes atualizado;  

c) Histórico Escolar atualizado, com rendimento escolar igual ou maior que 6,0, não 

apresentando reprovação na disciplina pleiteada;  

d) Comprovante de matrícula do candidato, com os horários e as disciplinas referentes ao 

período letivo que estiver cursando para análise de incompatibilidade entre os horários em 

que o candidato à monitoria estiver matriculado e o horário da disciplina a qual o candidato 

está inscrito para atuar como monitor. 
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Ficam mantidos os demais itens do Edital. 
 
 
 

São Luís - MA, 6 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Profa. Dra. Monica Piccolo Almeida Chaves 
Pró-Reitora de Graduação 

 
 
 

Visto: 

 
 
Prof. Dr. Walter Canales Sant’Ana 
 Reitor 
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